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TEXTO / JUSTIFICACAQ

O inciso T, do §2° do art, 3° da Medida Proviséria n® 636, de 2013, passa a vigorar com
a seguinte redaciio:

II' - renegociaciio: na forma definida no regelamento, com a concessiio de bonus de
adimpléncia de até 80% sobre cada parcela paga até a data de vencimento pactuada.
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JUSTIFICATIVA

A Medida Provisdria n® 636/13 dispée sobre a liquidaciio e rencgociaciio de créditos
concedidos aos assentados da reforma agraria.

Entre os bencficios, ha a concessiio de remisslo, rebates, descontos ¢ possibilidades de
rencgociagiio das dividas, Todavia, a concessfio de bonus de adimpléncia sobre as parcelas
pagas alé o vencimento pactuado foi deixada a critério de regulamento do Poder Executivo, ou
scja, ao mero sabor do Governo.,

Assim, a presente emenda procura garantir melhores condig@ics de renegociacio aos
devedores que estio em dia com as suas obrigactes, por meio da concessio de bonus de
adimpléncia de até 80% sobre cada parcela paga até a data de vencimento pactuada. O
percentual proposto equipara a renegociagiio de créditos dos assentados da reforma agriria com
as operages de crédito no dmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
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